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NOTA TÉCNICA DE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 39/2021 

 

Assunto: subsídios para apreciação da adequação 

orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 

1.059, de 30/07/2021, que altera a Lei nº 14.124, de 

10 de março de 2021, que dispõe sobre as medidas 

excepcionais relativas à aquisição de vacinas e de 

insumos e à contratação de bens e serviços de 

logística, de tecnologia da informação e 

comunicação, de comunicação social e publicitária e 

de treinamentos destinados à vacinação contra a 

covid-19 e sobre o Plano Nacional de 

Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19. 

 

I – INTRODUÇÃO 

A presente Nota Técnica atende a determinação contida na Resolução n.º 1, 

de 2002, do Congresso Nacional, que dispõe sobre a apreciação das Medidas Provisórias 

a que se refere o art. 62 da Constituição Federal e dá outras providências. A 

determinação, expressa em seu art. 19, estabelece que o órgão de consultoria e 

assessoramento orçamentário da Casa a que pertencer o Relator de Medida Provisória 

encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação, 

nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária de Medida 

Provisória. 

A abrangência do exame de compatibilidade e adequação orçamentária e 

financeira está especificada no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, de 2002-CN, segundo o 

qual o exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas 

Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da 

União e da implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras 
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vigentes, em especial a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), a lei do plano plurianual (PPA), a lei de 

diretrizes orçamentárias (LDO) e a lei orçamentária da União (LOA). 

Destaca-se que a presente Nota Técnica limita-se tão somente à 

apresentação de subsídios acerca da Medida Provisória na forma editada pelo Poder 

Executivo. Eventuais emendas ou substitutivos posteriormente apresentados à matéria 

deverão ser objeto de análise específica quanto à sua adequação orçamentária e 

financeira. 

 

II - SÍNTESE E ASPECTOS RELEVANTES  

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o Presidente da República 

submete ao Congresso Nacional a Medida Provisória nº 1.059, de 30/07/2021, que altera 

a Lei nº 14.124, de 10 de março de 2021, que dispõe sobre as medidas excepcionais 

relativas à aquisição de vacinas e de insumos e à contratação de bens e serviços de 

logística, de tecnologia da informação e comunicação, de comunicação social e 

publicitária e de treinamentos destinados à vacinação contra a covid-19 e sobre o Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19. 

A Exposição de Motivos (EMI) nº 00036/2021 MS AGU CGU MJSP CC/PR, de 

29 de julho de 2021, que acompanha a referida MPV, esclarece que a medida tem por 

objetivo alterar a Lei nº 14.124, de 10 de março de 2021, para dispor sobre os prazos de 

atos praticados, contratos e/ou instrumentos congêneres firmados até 31 de julho de 

2021, independentemente do seu prazo de execução ou de suas prorrogações. 

A EM informa que a manifestação acerca do interesse na prorrogação do prazo 

estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 14.124/2021 versa sobre as medidas excepcionais 

relativas à aquisição de vacinas e de insumos, e à contratação de bens e serviços de 

logística, de tecnologia da informação e comunicação, de comunicação social e 

publicitária e de treinamentos destinados à vacinação contra a covid-19 e sobre o Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19. 
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Em seguida, argumenta que, em que pese um cenário epidemiológico 

apontando para a redução da média móvel de casos e óbitos, como também a diminuição 

de internações hospitalares, em razão do avanço da campanha de vacinação contra a 

Covid-19 no Brasil, ainda não é possível a garantia de um cenário constante. Por tal 

razão, o Ministério da Saúde tem promovido ações alinhadas com os Estados, os 

Municípios e o Distrito Federal, com o objetivo de alcançar soluções para o enfrentamento 

da pandemia, de forma a conter a proliferação do vírus, garantir a prestação de 

atendimento aos pacientes contaminados pelo novo coronavírus, e evitar, ao máximo, a 

perda de vidas. 

Diante desta situação, defende que a prorrogação do prazo de vigência 

estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 14.124/2021 torna-se imprescindível, tendo em vista a 

importância de se continuar proporcionando maior dinamismo ao processo de aquisição 

de imunobiológicos, insumos, bens e serviços destinados à vacinação, e a linha de 

cuidado contra a Covid-19. 

Assim, a medida prorroga o prazo do regime especial instituído pela lei para 

enquanto durar a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 

– ESPIN. 

 

III - SUBSÍDIOS ACERCA DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Como esclarecido anteriormente, o art. 5º, § 1º da Resolução nº 1, de 2002-

CN, refere-se da seguinte forma ao exame de adequação orçamentária e financeira: O 

exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas 

Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da 

União e da implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras 

vigentes, em especial a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da 

União. 

Da análise da MPV, observa-se que esta contempla matéria de caráter 

essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou 



 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CONSULTORIA DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA  

na despesa da União. De fato, trata apenas da alteração do prazo para o regime especial 

instituído pela Lei nº 14.124, de 10 de março de 2021, tornando-o vigente enquanto durar 

a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN. 

 

IV - CONCLUSÃO  

Em face do exposto, entendemos que a MPV nº 1.059/2021 não causa 

repercussão orçamentária e financeira no orçamento da União, não cabendo 

pronunciamento quanto à sua adequação orçamentária e financeira. 

 

 

Brasília,                      de                   de 2021. 

 

 

Rafael Alves de Araujo 

Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira  


